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	UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA – UEL 

CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS

CURSO DE MESTRADO EM ECONOMIA REGIONAL


PROCESSO SELETIVO PARA A CONCESSÃO DE BOLSA DE MESTRADO

          Edital nº 01/2012
A comissão coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Economia Regional (Mestrado) PPE – UEL, no uso de suas atribuições legais e estatutárias.

Considerando o Regimento do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Economia Regional, Mestrado, aprovado através da Resolução CEPE Nº 33/2008.
    TORNA PÚBLICAS:
As normas do processo seletivo para a concessão de bolsa de mestrado junto às agências de Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e Fundação Araucária, com início no ano de 2012, que será regido pelas normas constantes do presente edital e das normas regimentais desta Instituição de Ensino (UEL) e será conduzido pela Comissão de Seleção.

I – Composição da Comissão de Seleção de Bolsas de Mestrado

A comissão de seleção dos bolsistas será composta pelos professores doutores Marcia Regina Gabardo da Camara (Coordenadora do PPE), Irene Domenes Zapparoli (Comissão de Seleção), Sérgio Carlos de Carvalho (Comissão de Seleção) e pela aluna Sarah  Silveira Diniz, representante discente do Programa, eleita pelos demais alunos.

II – Inscrição para a concessão de bolsa - Mestrado
As inscrições de que trata o presente edital serão realizadas na Secretaria do Programa de Pós-Graduação (PPE), Mestrado em Economia Regional, no dia 27 de fevereiro de 2012 (segunda-feira), no horário das 08:00 horas às 11:30 horas, mediante requerimento pessoal de inscrição dirigido ao presidente da Comissão de Bolsas.

inscrição do Aluno Bolsista
Documentos Exigidos

1. Requerimento pessoal de inscrição, conforme exigência da CAPES (Anexos 3 e 4) / CNPQ / Fundação Araucária / outros agenciadores, informando sobre:

a) A situação profissional 

- se possui vínculo empregatício (qual o tipo e período de afastamento). 

- Se autônomo (tipo de atividade, disponibilidade de afastamento destas atividades com dedicação exclusiva para a pesquisa), etc.

b) A dedicação exclusiva ao PPE.

c) A disponibilidade para a conclusão do curso em 24 meses contados a partir do ingresso no programa.

d) O projeto de pesquisa. O aluno deverá entregar o projeto de pesquisa e o resumo devidamente revisados, digitalizados e salvos em CD - arquivos em Word.

2.  Declaração pessoal do aluno, dirigido ao presidente da Comissão de Bolsas, informando da inexistência de apoio de qualquer natureza.

III – Da seleção do aluno bolsista

Tendo em vista a liberação de bolsas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), através do Programa de Demanda Social (DS), ou pela Fundação Araucária, mediante o Programa de Apoio à Verticalização do Ensino Superior Estadual Bolsas de Mestrado aos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, ou por outra agência de fomento pública nacional, a Comissão de Bolsas e Coordenação de Programa de Pós-Graduação em Economia Regional (PPE) decidirão pela alocação das bolsas entre os alunos selecionados na Turma do 1º semestre de 2012 e pela adoção dos seguintes critérios: 

1. Desempenho do aluno no processo seletivo do Mestrado em Economia regional, turma 1º semestre de 2012, respeitando-se a classificação no processo seletivo do PPE, e considerando-se as notas finais do processo, sendo: provas (ANPEC),  análise de documentação, "curriculum vitae" e análise do projeto de pesquisa; 

2. Disponibilidade de tempo para desenvolver pesquisas no Programa de Pós-Graduação em Economia Regional (PPE), com presença mínima de 10 horas semanais (além das horas das aulas) e declaração de dedicação; e
3.  Entrega do projeto de pesquisa devidamente reformulado.

Obs.:

a) O professor orientador será responsável pelas atividades de pesquisas desenvolvidas pelo aluno nas 10 horas presenciais, no Programa de Pós-Graduação em Economia Regional (PPE), nível de Mestrado; 

b) O aluno selecionado tem obrigação, perante a CAPES, a Fundação Araucária, ou  outra agência de fomento, de fazer estágio de docência e cumprir demais exigências formais das citadas agências financiadoras.

IV – Requisitos para concessão de bolsa/Mestrado (Resolução  no.76 de 14/04/2010
)

Art. 8º. Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão de bolsa de estudos:


I - dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação;


II - quando possuir vínculo empregatício, estar liberado das atividades profissionais sem percepção de vencimentos;


III - comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante as normas definidas pela instituição promotora do curso;


IV - não possuir qualquer relação de trabalho com a instituição promotora do Programa de Pós-Graduação;


V - realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no artigo 17º deste regulamento;


VI - não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da CAPES, ou de outra agência de fomento pública nacional;


VII - não ser aluno em programa de residência médica;


VIII - não se encontrar aposentado ou em situação equiparada;


IX - carecer, quando da concessão da bolsa, do exercício laboral por tempo não inferior a vinte anos ou vinte e quatro anos para obter aposentadoria voluntária, conforme concorra à bolsa de doutorado ou mestrado, respectivamente;


X - ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela Instituição de Ensino Superior em que se realiza o curso.

Estar matriculado no Programa de Mestrado - PPE.


§ 1º Poderá ser admitido como bolsista o pós-graduando que perceba remuneração bruta inferior ao valor da bolsa, decorrente de vínculo funcional na área de educação ou saúde coletiva, desde que liberado integralmente da atividade profissional, e esteja cursando a pós-graduação nas respectivas áreas.


§ 2º A inobservância pela IES, dos requisitos deste artigo acarretará a imediata interrupção dos repasses e a restituição à CAPES dos recursos aplicados irregularmente, bem como a retirada da quota de bolsa utilizada irregularmente.  

V – Duração e valor da bolsa de Mestrado

A bolsa Capes - Programa de Demanda Social (DS) será concedida pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada anualmente até atingir o limite de 24 (vinte e quatro) meses, se atendidas as seguintes condições:

I -  recomendação da comissão de bolsa, sustentada na avaliação do desempenho acadêmico do pós-graduando;

II -  persistência das condições pessoais do bolsista, que ensejaram a concessão anterior.

A Fundação Araucária prevê a cessão de bolsa pelo período de 24 (vinte e quatro) meses para o aluno regularmente matriculado em curso de Pós-graduação Stricto Sensu em nível de Mestrado.
A duração e valor da bolsa de mestrado obtida por outra agência de fomento serão apresentados posteriormente.
VI  - Manutenção da Bolsa

O bolsista será avaliado anualmente, pela comissão de seleção dos bolsistas, seguindo os critérios abaixo:

I – na fase de créditos, será ranqueada as melhores notas dos bolsistas em cada disciplina cursada.

II – na fase de dissertação, será levantado, junto ao orientador, o desempenho do bolsista em termos de publicação conjunta com os docentes de artigos em periódicos (qualis da área) e eventos científicos e referente ao desenvolvimento da dissertação. 

VII – Cancelamento da bolsa de mestrado

O aluno perderá a bolsa ou não terá sua bolsa renovada se:

I – tiver conceitos inferiores quando do ranqueamento das melhores notas dos candidatos a bolsistas, ao término ou na fase de créditos;

II – tiver desempenho abaixo do esperado, na fase de dissertação;

III – não cumprir os prazos previstos para a aprovação no Exame de Proficiência em Língua Estrangeira, para a integralização dos créditos e para a qualificação.

IV – Infringir a quaisquer das condições constantes nos regulamentos dos órgãos de fomento.

VIII– Revogação da concessão da bolsa de mestrado

Será revogada a concessão da bolsa CAPES, com a conseqüente restituição de todos os valores de mensalidades e demais benefícios, nos seguintes casos:

I -  se apurada omissão de percepção de remuneração, quando exigida;

II - se apresentada declaração falsa da inexistência de apoio de qualquer natureza, por outra agência;

III - se praticada qualquer fraude pelo bolsista, sem a qual a concessão não teria ocorrido.

A bolsa poderá ser revogada a qualquer tempo por infringência da disposição da Resolução  no.76 de 14/04/2010
, ficando o bolsista obrigado a ressarcir o investimento feito indevidamente em seu favor e impossibilitado de receber benefícios por parte da CAPES pelo período de cinco anos, contados do conhecimento do fato.

IX – Das exigências

O aluno bolsista estará sujeito às normas e recomendações das agências financiadoras, ciente de que:

I. O programa não se responsabilizará por eventuais atrasos ou suspensões de bolsas;

II. Independentemente da época em que for contemplado com bolsa, o aluno deverá cumprir o prazo de 24 meses para a conclusão do mestrado, contado a partir do seu ingresso no programa;

III. Os bolsistas poderão ter suas bolsas canceladas por insuficiência de desempenho acadêmico; 

IV. O bolsista deverá apresentar, à Comissão de Bolsas, relatórios com periodicidade semestral, sobre o andamento de suas atividades e pesquisas (Anexo 1 e 1.1);

V. Realizar o estágio docente segundo as normas da CAPES e do regimento interno do Programa de Mestrado (PPE);

VI. O bolsista deverá comunicar, imediatamente, à Coordenação do Programa de Pós-Graduação, qualquer alteração de natureza incompatível com as normas de concessão da bolsa;

VII. O bolsista não poderá interromper ou abandonar o curso, antes de apresentar a justificativa e obter, por escrito, autorização prévia da Coordenação do Programa, sob pena de devolução de todas as parcelas recebidas, em valores atualizados;

A infração a qualquer desses itens implicará na suspensão dos benefícios, o que acarretará ao bolsista a obrigação de restituir toda importância recebida indevidamente em valores reajustados, conforme legislação vigente.

X.  – Da distribuição das bolsas

As bolsas serão distribuídas com base nas cotas disponibilizadas pelas agências de fomento (CAPES, Fundação Araucária e outras). Havendo novas liberações, obedecer-se-á à ordem estabelecida pela Comissão de Bolsas (Anexo 2).

XI- Disposições finais

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.





Londrina, 17 de janeiro de 2012.
Profª Drª Marcia Regina Gabardo da Camara

Coordenadora do Programa de  Mestrado em Economia Regional (PPE)
ANEXO 1

[image: image2.png]ﬂTJ" Universidade

ampmw oo doal de 1 ondrina




CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA REGIONAL (PPE)

MESTRADO EM ECONOMIA REGIONAL

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DISCENTE

1º SEMESTRE/2012
Pós-Graduando (a): 

Orientador (a): 

1. Dados Cadastrais

Nome do pós-graduando: 
Início no programa: 

Nome do orientador (a):  

2. Bolsas
	ÓRGÃO
	PERÍODO

	CAPES
	

	CNPq
	

	FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
	

	OUTRA
	


3. Atividades Discentes

3.1 - Disciplinas cursadas pelo aluno no período (semestre). 

	Código
	Disciplina
	Professor Responsável
	Nº de Créditos
	Nota

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Total de créditos integralizados
	
	


3.2 – ESTÁGIO DOCENTE (apenas para o aluno bolsista) 

Participação em aulas na graduação.

	Código
	Disciplina
	Professor Responsável
	Carga horária Cumprida

	
	
	
	


	
	
	
	

	Total da carga horária cumprida pelo bolsista no semestre
	


3.3 - ESTÁGIO DOCENTE (apenas para o aluno bolsista) 

PLANO DE TRABALHO: Atividades desenvolvidas pelo bolsista: 

	Atividades desenvolvidas
	Carga horária
	Descrição da atividade

	1) preparar aulas de graduação (expositivas);
	
	

	2) elaborar material didático;
	
	

	3) ministrar ou acompanhar aulas expositivas;
	
	

	4) planejar e conduzir grupos de discussão;
	
	

	5) acompanhar a apresentação de seminários dos alunos de graduação;
	
	

	6) acompanhar a orientação de alunos da graduação.
	
	

	Outras atividades
	
	

	Total da carga horária cumprida pelo bolsista no semestre


3.4 - Seminários que apresentou nas disciplinas cursadas no período (nome, disciplina, local, professor responsável).

	Código
	Disciplina
	Título do Seminário:

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


3.5 - Atividades de campo: 

 Especificar se as atividades estão incluídas nas disciplinas cursadas; no projeto de dissertação, listando sua participação nas campanhas do projeto associado e datas; ou em outras atividades.

3.6 - Estágios realizados no período (data, local, número de horas, nível de atuação, responsável).

	Período
	Local
	No. de Horas
	Nível de atuação
	Professor Responsável

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


3.7 - Exame de qualificação. Se ainda não realizou indicar qual será a previsão.

Data:

Título:

4. Projeto de Dissertação 

4.1 - Objetivos:

4.2 - Fase em que se encontra:

4.2.1 - Definição do tema:  (   )

4.2.2 - Preparação e apresentação do projeto:  (   )

4.2.3 - Obtenção de dados: (   )                                
Data de início .......: __/__/200__.

                                                                                 
Data de conclusão: __/__/200__.

4.2.4 - Processamento dos dados:  (   )

4.2.5 - Análise dos dados:      (   )

4.2.6 - Conclusão:    (   )

4.2.7 - Redação final:  (   )                         

Data prevista de conclusão: ...../ ...../201__.

4.2.8 - Apresentação da dissertação: (   ) 

Data prevista para entrega: .........../.............../201__.

4.3 - Projeto realizado através de:

4.4 - Descrição do andamento dos trabalhos:

4.4.1 - Sumário do projeto inicial:

4.4.2 - Síntese dos relatórios anteriores:

4.4.3 - Apresentação minuciosa da etapa cumprida no período (usar folhas avulsas, em sequência).

4.4.3.4 - Discussão e conclusões parciais ou finais:

4.4.3.5 - Dificuldades surgidas no período:

5. Participação em outros projetos:

5.1 - Título: 

5.2 - Objetivos que motivaram sua entrada no o projeto. Especificar sua função dentro do mesmo: 

6. Outras atividades: 

Completar: com autores (CPF de cada um, data de conclusão da graduação/instituição ou em pós-graduação/instituição), título do resumo, título da publicação, volume, local, ano, página de início e de fim,  índice de cadastro da publicação)

6.1 - Resumos publicados 

6.2 - Trabalhos publicados 

6.3 - Trabalhos no prelo ou submetidos (anexar cópia do trabalho): nome do periódico, data de envio ou comprovante de recebimento.

7. Sugestões sobre possíveis melhorias nas atividades do curso, incluindo AULAS de disciplinas, facilidades e dificuldades encontradas durante a realizção dos trabalhos, etc.

8. Avaliação do orientador sobre o desempenho do pós-graduando, tanto nas atividades  discentes como de pesquisa.
Ficha de avaliação acadêmica

Orientador: 

Progressão do orientando no curso:

	
	SIM
	NÃO

	Conclusão de créditos
	
	

	Realização do exame de qualificação
	
	

	Aprovação no exame de qualificação
	
	


Previsão de data para qualificação:..........................................

Pesquisa.

	
	Nível

	
	1
	2
	3
	4
	5

	Coleta de dados finalizada ?
	
	
	
	
	

	Análise de dados finalizada ?
	
	
	
	
	

	O trabalho desenvolvido encontra-se dentro do cronograma previsto inicialmente no projeto de pesquisa do mestrando ?
	
	
	
	
	


Dedicação do pós-graduando

	
	Nível

	
	1
	2
	3
	4
	5

	Mantém contato frequente com o orientador?

Nos casos 1, 2 e 3 justifique
	
	
	
	
	

	O orientador sente dificuldade no relacionamento profissional com o orientando ? Nos casos 1, 2 e 3 justifique
	
	
	
	
	


Justificativa:

Londrina, __ de ______________de 201__.

Pós-graduando

____________________________________________________

Orientador

Prof. Dr. _______________________________________________

ANEXO  1.1
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CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA REGIONAL (PPE)

MESTRADO EM ECONOMIA REGIONAL

RELATÓRIO DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO

1º SEMESTRE/2012
Apenas para alunos Bolsistas

Pós-graduando (a): 

Orientador (a): 

ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO 

NORMAS PARA FUNCIONAMENTO DO ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NO 
 MESTRADO EM ECONOMIA REGIONAL (PPE)
Apenas para alunos Bolsistas

O estágio de docência na graduação é uma atividade curricular do aluno de pós-graduação stricto sensu e tem como objetivo a preparação para a docência e, de acordo com a Portaria_nº 52/02 CAPES e com a Resolução CEPE Nº 33/2008, terá os seguintes critérios:

O estágio de docência para os alunos do Curso de Mestrado em Economia Regional (PPE) será contemplado pela disciplina “Estágio na docência” e equivalerá a 4 (quatro) créditos teóricos correspondentes a 60 hs.

 O estágio de docência é uma atividade obrigatória para todos os bolsistas do Programa de Demanda Social/CAPES, porém, optativa para os demais alunos e terá duração de 2 (dois) semestres.

 A carga horária total do estágio será a soma da carga horária dispensada pelo pós-graduando na realização das seguintes atividades de ensino em cursos de graduação:

1) preparar aulas de graduação (expositivas);

2) elaborar material didático;

3) ministrar ou acompanhar aulas expositivas;

4) planejar e conduzir grupos de discussão;

5) acompanhar a apresentação de seminários dos alunos de graduação;

6) acompanhar a orientação de alunos da graduação.

 A carga horária de aulas expositivas e/ou práticas ministradas pelo pós-graduando não deverá ultrapassar 30% da carga horária total de cada disciplina do curso de graduação.

 Cada aluno deverá apresentar à Comissão de Bolsas do Mestrado em Economia Regional o plano de trabalho elaborado pelo professor orientador em conjunto com o professor da disciplina, no qual deverá constar: nome do pós-graduando e carga horária de cada disciplina na qual o aluno irá atuar, nome do professor responsável pela disciplina, descrição das atividades de ensino com atribuição de carga horária, cronograma de execução e assinaturas do aluno, do orientador e do professor responsável pela disciplina.

 O plano de trabalho deverá ser aprovado pela Comissão de Bolsas.

 Cada aluno deverá atuar em 1 (uma) e no máximo 2 (duas) disciplinas, desde que sejam compatíveis com a área de conhecimento do trabalho de dissertação.

 O acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo pós-graduando será de responsabilidade do professor da disciplina e do professor orientador e a avaliação será de responsabilidade do professor orientador.

RELATÓRIO  DO ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO 

MESTRADO EM ECONOMIA REGIONAL (PPE)
Apenas para alunos Bolsistas

Aluno(a): ________________________________________________________

Curso: Mestrado em Economia Regional

Estágio em Disciplina na Graduação:

Nome da disciplina: ________________________________________________
Semestre letivo: (    )   1º        (    )   2º                                AN0:  201____

Horas/aula do semestre: ________

   

Créditos do semestre: ______ (O crédito-aula corresponde a 15 (quinze) horas-aula)

Professor(a) responsável: ____________________________________________
Avaliação FINAL: 

(    ) Aprovado com o conceito: _______                                   (   ) Reprovado

Conceitos de aprovação: A, B ou C

                                           _______________________________

                                            Professor responsável pela disciplina

Concordância do orientador quanto ao registro do ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO:

_____/_____/_____                                                               ____________________________

                                                                                                      - orientador(a) -

A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Economia Regional, em reunião realizada dia _____/_____/_____, homologou o registro do ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO.

____________________________

               - Coordenador(a) -

Deverá fazer parte dessa avaliação, como anexo, um RELATÓRIO, a ser assinado pelo(a) aluno(a) e orientador(a).

Os alunos contemplados com Bolsa do Programa de Demanda Social da Fundação CAPES/MEC  deverão cumprir 4 (quatro) créditos referentes ao Estágio de Docência na Graduação. 

O ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO corresponde a: Participação em aulas de graduação, treinamento de estagiários de iniciação científica e outras atividades correlatas a critério e acompanhamento da Comissão Coordenadora do Programa, com a supervisão do coordenador e presença do docente responsável pela disciplina (conforme Resolução CEPE 33/2008).

IMPORTANTE

O RELATÓRIO do estágio deverá ser encaminhado até, no máximo, quinze dias úteis após o término do semestre letivo do calendário escolar da graduação da UEL.
ANEXO 2

BOLSAS

As bolsas serão distribuídas em 2012 de acordo com as cotas disponibilizadas pelas agências de fomento. Havendo as liberações, obedecer-se-á à classificação estabelecida pela Comissão de Bolsas, apresentada no Quadro 1.

Classificação

A Comissão de Bolsas apresenta a classificação dos alunos do Mestrado em Economia (PPE) no processo seletivo para a concessão de bolsa de mestrado.

Quadro 1 - Candidatos Classificados
	Classificação
	Nome
	Órgão
	Período da Bolsa

	1º
	DANIEL LELIS DE OLIVEIRA
	
	

	2º
	RENATO RUGENE DE CARVALHO
	
	

	3º
	ELCIO CORDEIRO DA SILVA
	
	

	4º
	NADJA SIMONE MENEZES NERY DE OLIVEIRA
	
	

	5º
	EDSON RAMOS DE MEDEIROS
	
	

	6º
	OVÍDIO CESAR BARBOSA
	
	

	7º
	JOAO FELEMA
	
	

	8º
	ADRIANO MARTINS DE SOUZA
	
	

	9º
	VINÍCIUS MISAEL ALVES DE LIMA
	
	

	10º
	DIVÂNEA MÔNICA REINER HENICKA
	
	

	11º
	JOSÉ TAROCCO FILHO
	
	

	12º
	ROGELIO GERONIMO DOS SANTOS
	
	


Classificação final das etapas de seleção - por ordem de classificação de pontuação.
Obs.:  O PPE está aguardando as liberações de bolsas pelas agências de fomento em 2012.
DOCUMENTAÇÃO - CAPES
Os alunos classificados em 1º, 2º e 3º lugar deverão conhecer detalhadamente os requisitos para concessão de bolsa Capes (da Resolução  no.76 de 14/04/2010),  deverão entregar ao presidente da Comissão de Bolsas, até o dia 27 de fevereiro de 2012 (segunda-feira), requerimento pessoal de inscrição dirigido ao presidente da Comissão de Bolsas e documentos / formulários exigidos pela Capes, devidamente preenchidos, (Anexo 3 – Termo de compromisso do bolsista Capes e Anexo 4 - Cadastramento de bolsista).

DOCUMENTAÇÃO - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
O aluno classificado deverá conhecer detalhadamente o Regulamento de Bolsas (Ato da Diretoria Executiva Nº 019/2008) da Fundação Araucária e deverá entregar ao presidente da Comissão de Bolsas, requerimento pessoal de inscrição dirigido ao presidente da Comissão de Bolsas e os documentos exigidos pela agência de fomento.
ANEXO 3

OUTORGANTE:        UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

OUTORGADO:
         _____________________________________________________

CPF:                             _____________________________________________________

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA CAPES – DEMANDA SOCIAL (DS)


Pelo presente Termo de Compromisso está sendo deferida ao Outorgado, bolsa de estudo do Programa de Demanda Social da CAPES, mediante cláusulas e as seguintes condições:

	Cláusula Primeira     
	O Outorgado obriga-se a apresentar à Comissão de Bolsas, dentro de prazos estipulados, projeto de dissertação/tese, elaborado de forma a titular-se sem ultrapassar o prazo máximo estabelecido para duração da bolsa, e relatório de suas atividades curriculares sob pena de não o fazendo serem suspensos os pagamentos ou cancelada a bolsa. O relatório final poderá ser substituído pela entrega da versão final da dissertação/tese ao órgão competente.

	Cláusula Segunda
	A concessão/renovação da bolsa será feita observando-se:

a) obter desempenho acadêmico não poderá ser inferior ao conceito “C” em qualquer disciplina;

b) cumprir os prazos estabelecidos no calendário escolar de Pós-Graduação, tais como, matrícula e inscrição para os Exames de Proficiência em Língua Estrangeira e de Qualificação;

c)  cumprir o cronograma de atividades constantes do projeto de dissertação/tese, ressalvado o caso de justificativa do orientador sobre o atraso do desenvolvimento;

d)  dedicar-se integralmente ao Programa;

e)  cumprir estágio docência na graduação conforme Regulamento do Programa DS/CAPES;

f) comprovar que não recebe rendimentos de qualquer natureza e, se possuir vínculo empregatício, estar liberado, sem vencimentos, das atividades profissionais;

g) não estar aposentado;

h) carecer, quando da concessão de bolsa, do exercício laboral por tempo não inferior a 10 (dez) anos para obter aposentadoria compulsória; 

i)  não acumular bolsa deste Programa com bolsa/auxílio de outro programa CAPES, ou de outra Agência de Fomento, de organismo nacional ou internacional;

j) não ser funcionário/servidor da Outorgante ou aluno de curso de residência médica;

k) apresentar à Comissão de Bolsas relatórios semestrais sobre o andamento do trabalho;

l) comunicar, imediatamente, à Coordenação do Curso qualquer alteração de natureza incompatível com as normas de concessão da bolsa. 

	Cláusula Terceira
	No caso de cancelamento ou suspensão de bolsa por decisão da Comissão de Bolsas, não caberá qualquer direito à reclamação ou indenização por parte do Outorgado.

	Cláusula Quarta
	O presente Termo não cria e não envolve nenhuma espécie de relação empregatícia entre o Outorgado e a CAPES e/ou Outorgante.



O Outorgado declara que aceita a bolsa que neste ato lhe é deferida e compromete-se a cumprir o disposto neste instrumento, em todos os seus termos, cláusulas e condições.

             Declara estar ciente de que a bolsa poderá sofrer suspensão ou cancelamento definitivo, caso o seu desempenho não seja considerado satisfatório.

 A infração a qualquer dos itens deste compromisso implica em suspensão dos benefícios, acarretando ao bolsista a obrigação de restituir à Instituição toda importância recebida indevidamente em valores reajustados, conforme legislação vigente.


Para que surta os efeitos, a Comissão de Bolsas e o Outorgante assinam em 3 (três) vias de igual teor.

Londrina, _____ de _____________________ de 2012.

__________________________________

OUTORGADO (bolsista)

Assinatura da Comissão de Bolsas: 

___________________________              _________________________
_______________________________

OUTORGANTE

Anexo 4

[image: image4.emf]Programa de Demanda Social

Cadastramento de bolsista 

Instituição de 

Ensino Superior: 

Código:

Programa: 

Código: 

Coordenação de

Aperfeiçoamento de

Nível:

Mestrado  Doutorado Quota da Pró-Reitoria

Pessoal de 

Nível Superior

Nome:

Data de nascimento:

Sexo:  Masculino Feminino

Nacionalidade:

Brasileiro Estrangeiro

CPF nº

Se estrangeiro

: Visto permanente: 

Não Passaporte nº:  País:

Possui vínculo empregatício? 

Sim

Não

Se possui: Tipo de empregador: IES no país IES no exterior Empresa

Empregador:

Tipo de afastamento:  Integral Parcial Não informado

Categoria Funcional:  Docente Não docente Situação salarial: C/salário S/salário

Tempo global de serviço:  meses em (mês/ano) 

Maior nível de titulação obtido:

Ano de titulação: 

IES de titulação:

País: 

Área de titulação: 

(ver tabela da CAPES)

Obs.: obrigatoriamente o bolsista deverá possuir uma conta corrente (qualquer banco) 

Banco - nome:  

nº

Agência:   nº

Conta corrente nº 

Ingresso do bolsista no curso: (mês/ano) Início da bolsa: (mês/ano)

Tempo concedido pela IES: (em meses)

Duração máxima permitida pela CAPES:

Mestrado / 24 meses Doutorado /48 meses Mudança de nível / 54 meses

Assinatura do Presidente

da Comissão de Bolsas Data

Assinatura do bolsista Data

SAC -  IES / DS



nome:



UEL



40002012


� http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_076_RegulamentoDS.pdf


� http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_076_RegulamentoDS.pdf
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